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ATA DA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO DO DIA DEZENOVE DE SETEMBRO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO, ÀS QUATORZE HORAS E TRINTA 
MINUTOS, NA SALA DAS SESSÕES, LOCALIZADA NO 
EDIFÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, SEDE DA 
REITORIA, NO CAMPUS UNIVERSITÁRIO “ALAOR DE 
QUEIROZ ARAÚJO”, SOB A PRESIDÊNCIA DO MAGNÍFICO 
REITOR, PROFESSOR EUSTÁQUIO VINICIUS RIBEIRO DE 
CASTRO, COM A PRESENÇA DA SENHORA VICE-REITORA, 
PROFESSORA SONIA LOPES VICTOR, E DOS CONSELHEIROS 
ETERELDES GONÇALVES JUNIOR, HELDER MAUAD, HÉLIO 
ZANQUETTO FILHO, LARISSA FABRICIO ZANIN, GIOVANNI 
DE OLIVEIRA GARCIA, RAFAEL DA SILVEIRA GOMES, LUIZ 
ANTÔNIO FÁVERO FILHO, ZENÓLIA CHRISTINA CAMPOS 
FIGUEIREDO, TAIS CRISTINA BASTOS SOARES, ANTONIO 
CARLOS MORAES, CRISTINA ENGEL DE ALVAREZ, JOSIANA 
BINDA, RONEY PIGNATON DA SILVA, GLAUCIA RODRIGUES 
DE ABREU (REPRESENTANDO O SUPERINTENDENTE DO 
HUCAM, PROFESSOR LAURO MONTEIRO VASCONCELLOS 
FILHO), MAURÍCIO ABDALLA GUERRIERI, WALCKIRIA 
GARCIA ROMERO SIPOLATTI, DANIEL CAMPOS 
POMPERMAYER, GUSTAVO TEIXEIRA CARDOSO, PATRICIA 
PAULINO BIANCHINI E PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE 
ALCÂNTARA. AUSENTES, COM JUSTIFICATIVA, O REITOR 
DO PERÍODO ANTERIOR, PROFESSOR PAULO SERGIO DE 
PAULA VARGAS, E OS CONSELHEIROS LORENZO AUGUSTO 
RUSCHI E LUCHI, REGINALDO CÉLIO SOBRINHO E GILDA 
CARDOSO DE ARAÚJO. AUSENTES OS CONSELHEIROS 
JOÃO ANTONIO DE MORAES NETO, RAY NUNES, ANDRÉ 
LUIS CARVALHO NOGUEIRA E YASMIN DE ANDRADE REIS. 

 
Havendo número legal, o Senhor Presidente, com a palavra, declarou aberta a 7ª Sessão Ordinária 
do Conselho Universitário, informando que ela estava sendo gravada e transmitida no canal do 
YouTube “Conselhos Superiores da Ufes”. 01. APRECIAÇÃO DE ATAS: Não houve. 02. 
COMUNICAÇÕES: O Senhor Presidente, com a palavra, deu as boas-vindas à Professora Zenólia 
Christina Campos Figueiredo, nova Diretora do Centro de Educação Física e Desportos – CEFD, que 
foi saudada com uma salva de palmas pelos conselheiros presentes e, com a palavra, agradeceu a 
acolhida e recepção, informando que sua escolha foi tranquila, com 98% de aceitação no seu 
centro de ensino. O Senhor Presidente, com a palavra, relatou sua ida ao Ministério da Educação – 
MEC, onde apresentou um protocolado no Gabinete do Ministro, mais precisamente na Assessoria 
Parlamentar – Aspa. Nesse documento são pleiteados alguns recursos para o término das obras do 
PAC, do Instituto de Odontologia da Ufes, de saneamento e de um projeto de pesquisa de implante 
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dentário. Estiveram presentes a assessoria do Senado Federal e da ex-senadora Rose de Freitas, 
além do Professor Fernando Antônio dos Santos Matos, da Secretaria de Educação Superior – Sesu. 
Também se entabulou um diálogo com o Professor Alexandre Brasil a respeito do Curso de 
Medicina do Campus de São Mateus, cujo processo está em tramitação, quase na fase de 
pactuação, estando em análise seus aspectos financeiros, com base em um projeto da 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN, bem alinhado com o Programa Mais 
Médicos. Os recursos para a construção do prédio em que será ofertado o curso já estão 
garantidos, apesar das dificuldades orçamentárias devidas ao bloqueio das emendas 
parlamentares pelo Supremo Tribunal Federal – STF, tendo o Senhor Presidente a expectativa de 
que as emendas voltadas à educação devam ser liberadas no mês de outubro. O Conselheiro 
Maurício Abdalla Guerrieri, com a palavra, comentou uma série documental de uma entidade de 
inspiração fascista financiada por grupos de extrema direita internacionais transmitindo uma 
imagem negativa das universidades públicas, como lugares de ideias estapafúrdias e bagunça, e 
ressaltou a agressão sentida pelas universidades públicas desde alguns anos. Essa campanha tem 
surtido certo impacto, até mesmo contando com a ajuda de um professor da Ufes que, em certa 
ocasião, comemorou publicamente a morte de um colega de departamento, numa celebração do 
pior nível possível a um ser humano, conforme comentou. O conselheiro refletiu que a 
manifestação é livre, mas a Universidade deve ter o direito de defesa, que, dadas as circunstâncias, 
deve ser institucional, no sentido de dar uma resposta a respeito do que realmente se faz na 
Instituição, pois todos esses ataques têm como objetivo a destruição da universidade pública, em 
benefício dos grupos privados de ensino. O conselheiro sugeriu que a Administração Central se 
reunisse com a Superintendência de Comunicação e demais setores capazes de ajudar nessa 
resposta institucional indireta em defesa da Universidade. O Senhor Presidente, com a palavra, 
explicou que há várias formas de deslegitimar esses ataques, já que a Instituição tem penetração 
em quase todos os segmentos da sociedade. Refletiu que é preciso ter muito cuidado ao responder 
até para não dar muita pauta a esses grupos. A Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições 
Federais de Ensino Superior – Andifes já se articula com as superintendências de comunicação das 
universidades federais no sentido de formular uma resposta, sendo a Professora Thereza Marinho 
indicada pela Administração para representar a Ufes nesse grupo. A própria Reitoria estará 
representada na próxima reunião do pleno da Andifes para tratar de várias questões, entre as quais 
estará essa pauta, devendo os frutos dessa discussão ser trazidos para análise por este Conselho de 
modo a definir a estratégia para tal enfrentamento. A Conselheira Sonia Lopes Victor, com a 
palavra, informou que será feita a divulgação de matérias nos sites da Instituição com o objetivo de 
mostrar à população o que é produzido na Universidade em vários setores, destacando os temas 
da acessibilidade e inclusão e a importância da Instituição na sociedade. O Conselheiro Maurício 
Abdalla Guerrieri, com a palavra, destacou que essa resposta não pode assumir o caráter de 
simetria, dado que a abordagem desses grupos tem sido muito desrespeitosa e a Universidade não 
pode aceitar as agressões sofridas como argumentos contrários, pois se trata na verdade de 
ataques, cujo conteúdo deve ser deslegitimado. A Conselheira Larissa Fabricio Zanin, com a 
palavra, refletiu sobre o modo como a liberdade de expressão pode ser utilizada para desqualificar 
e ofender membros da comunidade acadêmica. Solicitou que lhe fosse encaminhado o vídeo para 
que ela, como Diretora do Centro de Artes – CAr, possa, juntamente com a Administração Central, 
se posicionar. Em seguida, convidou todos para a abertura da Exposição Corpo Memória, nesta 
data, na Galeria de Arte Espaço Universitário, com a curadoria do Professor Attilio Colnago, 
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docente aposentado do Centro de Artes – CAr, e contando também com outros professores 
aposentados e em exercício desse centro de ensino, além de ex-alunos. O Conselheiro Etereldes 
Gonçalves Junior, com a palavra, manifestou contentamento com as notícias trazidas pelo Senhor 
Presidente, também comentando um fato ocorrido no Ifes, onde um estudante foi apreendido com 
armas e munições no interior do campus, e outro ocorrido no Campus de Goiabeiras no dia 18 de 
setembro último, quando um estudante passou por algum tipo de surto psicológico, tendo a 
professora que o acolheu ficado muito assustada com a situação. O conselheiro refletiu que está na 
hora de a Instituição pensar em protocolos de crise para situações similares, para que todos 
saibam como agir, dado que a referida docente encaminhou o estudante ao Departamento de 
Atenção à Saúde – DAS, que não é apropriado para essas emergências, tendo o conselheiro ligado 
para o 192 e buscado orientação junto à governança da Universidade quanto à adequação do seu 
procedimento, que foi confirmada. Diante de tal panorama, concluiu o conselheiro, é preciso que a 
Administração se debruce sobre o tema a fim de elaborar o protocolo sugerido. O Senhor 
Presidente, com a palavra, respondeu que já está em estudo esse protocolo de abordagem, 
lembrando que já houve casos de violência contra uma servidora terceirizada e, por falta desse 
protocolo, as pessoas agiram de forma intuitiva, e por isso concorda com a sugestão apresentada. 
O Conselheiro Rafael da Silveira Gomes, com a palavra, propôs que, junto aos protocolos de crise 
sugeridos pelo Conselheiro Etereldes Gonçalves Junior, também seja criada uma política de saúde 
mental para a Universidade, ainda que não seja capaz de prevenção em todos os casos, mas 
voltada ao acolhimento de discentes, docentes e TAEs, com base em políticas já em prática em 
outras instituições. O Senhor Presidente, com a palavra, respondeu que essa é uma pauta em 
estudo pela Administração, envolvendo também as áreas de esporte, lazer e cultura, como meios 
de prevenção. A Conselheira Zenólia Christina Campos Figueiredo, com a palavra, solicitou fazer 
parte da Comissão de Legislação e Normas, sendo prontamente admitida. 03. EXPEDIENTE: 
INCLUSÃO: Não houve. EXCLUSÃO: O Conselheiro Lorenzo Augusto Ruschi e Luchi, em nome da 
Comissão de Orçamento e Finanças, solicitou a exclusão do ponto 04.10 da pauta. INVERSÃO DE 
PAUTA: O Conselheiro Daniel Campos Pompermayer, com a palavra, solicitou que o ponto 04.15 
ocupasse a primeira posição na pauta. O Conselheiro Luiz Antônio Fávero Filho, com a palavra, 
solicitou prioridade para o ponto 04.08. O Senhor Presidente, com a palavra, solicitou que o ponto 
04.01 fosse mantido na posição original, dada uma demanda do Ministério Público da União. 
Assim, a pauta foi reordenada da seguinte forma: ponto 04.01 mantido na posição original; os 
pontos 04.08 original e 04.15 anteriores ocuparam as posições 04.02 e 04.03, respectivamente; os 
demais processos foram mantidos na ordem inicial. Em discussão, em votação, a nova ordem de 
pauta foi aprovada por unanimidade. 04. ORDEM DO DIA: 04.01 PROC. DIGITAL Nº 
23068.051936/2023-14 – PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO – PROGRAD – Consulta quanto à 
ilegalidade do art. 2º da Resolução nº 83/2024 – Cepe, que trata da reprogramação das atividades 
do Calendário Acadêmico para o ano letivo de 2024. O relator, Conselheiro Luiz Antônio Fávero 
Filho, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Legislação e 
Normas, considerando que o art. 2º da Resolução nº 83/2024 do Cepe não encontra legalidade na 
legislação vigente. O Senhor Presidente, com a palavra, pôs em votação o parecer da CLN, 
aprovado por unanimidade. O Conselheiro Maurício Abdalla Guerrieri, com a palavra, propôs que, 
aprovado o parecer da CLN, se procedesse à votação das propostas, sendo o processo 
encaminhado ao Cepe pela CADCC para modulação da frequência. A Conselheira Zenólia Christina 
Campos Figueiredo, com a palavra, propôs o encaminhamento do processo à Câmara Central de 
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Graduação. O Conselheiro Etereldes Gonçalves Junior, com a palavra, propôs que o processo não 
retornasse ao Cepe, definindo este Conselho a modulação da frequência, de modo que a 
Superintendência de Tecnologia da Informação – STI registre a frequência, mas não a compute 
para efeito de reprovação. O Senhor Presidente, com a palavra, pôs em votação o parecer da 
CADCC de encaminhamento do processo ao Cepe, aprovada por unanimidade. Baixada a DECISÃO 
NÚMERO SESSENTA BARRA DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 04.02 PROC. DIGITAL Nº 
23068.013812/2022-50 – COORDENAÇÃO DO CURSO DE FARMÁCIA CCFA/CEUNES – Nova versão 
do Projeto Pedagógico do Curso de Farmácia do Centro Universitário Norte do Espírito Santo – 
Ceunes. A relatora, Conselheira Walckiria Garcia Romero Sipolatti, com a palavra, fez a leitura do 
seu parecer e do parecer da Comissão de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais, favoráveis à 
aprovação da nova versão do referido projeto. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO CEM BARRA DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 04.03 
DOC. AVULSO Nº 23068.009230/2019-73 – PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS – PROGEP – 
Proposta de nova Resolução que estabelece os critérios e as condições para a adoção da 
flexibilização da jornada de trabalho dos servidores técnico-administrativos em Educação no 
âmbito da Ufes. O relator, Conselheiro Daniel Campos Pompermayer, com a palavra, fez a leitura 
do seu parecer e do parecer da Comissão de Legislação e Normas, favoráveis à aprovação da 
referida proposta. Durante a análise desse processo, às 17 horas e 30 minutos, o Senhor 
Presidente, com a palavra, consultou a plenária sobre a prorrogação da sessão por uma hora, 
aprovada por unanimidade. Depois de muitas discussões, o Senhor Presidente, com a palavra, 
propôs que a proposta de Resolução fosse lida até a próxima sessão para análise, discussão e 
votação. 05. PALAVRA LIVRE: O Senhor Presidente, com a palavra, comunicou a aprovação pela 
Capes dos Cursos de Doutorado em Comunicação, Doutorado em Agroquímica e Mestrado em 
Ciências da Natureza. Sem mais a tratar, o Senhor Presidente, com a palavra, encerrou a sessão às 
18 horas e 2 minutos. Do que era para constar, eu, Raquel Paneto Dalvin, secretariando os 
trabalhos, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, segue devidamente assinada por mim e 
pelos senhores conselheiros presentes.  
 

 
 

https://protocolo.ufes.br/#/documentos/4081844/
https://protocolo.ufes.br/#/documentos/2617232/

